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Dispõe sobre nTedidas de prevenção

ao contágio pelo nsvo torçnavirus

{COVID-19) ns âmbito da

Administração Públiea.

JÃ,lR MA,GHADG, Prefeito th4unieipal de Earra do Ribeir§, no uso de suas

atribuiçÕes quê lhe eonfere a Lei ürgânica de SJlunieÍpio,

CON§IDERAHDe Õs ãvanÇos da pandemia dç COVID-19 (toronavilus) e ê§

recentes protocolos emitidos pela Organização í\íundial de §aúde, Belo tVlinistério da

Saúde, pela Secretaria Estadual de §aúde;

CONSIDERANDO a disposto no art. 3o da Lei Federal no 13.979, de 6 de fevereiro de

2ü20:

üOruS!DER.&NDÉ o disnosto na Pcrtaria no 35Õ, de 11 de março de 2020, do

hllinistéri+ da §aúde;

üONSIDERAND0 a necessidade da adoção de medidas imediatas visando a-

contenção da propagação do virus enn resposta à emergência de saÚde pÚblica

prevista no art. 3s da Lei Federal nÜ 13.S7S. de Ê de fevereiro de 2*20;

CONSIDERAND§ a responsabilidade da Prefeitura Municipal em resguardar a saude

de toda a populaçâo que aressa os inúmeros serviços e eventos disponibilizados no

illlunicipio,

COTSIDERANDO o coíHpromisso da"Prefeitura em evitar e não contribuir com

,gualquer forma para propagação da infecção e transmissão local da doença;

CONSIDERAI{DÉ as dinârnicas ds avanÇo da epidemia no paíe + no mundo, e a§Ós

o reconhecinlento da pandemia pela Organização Mundial de §aÚde;
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ESTADO DO RIO GRANDE DCI SUL

PREFEITURÂ DE BARRA DO RIBEIRC

CONSIüERANDÕ Decreto Estadual no 55.24ü, de 1Õ de nnaio de 2020 que lnstitui o
§istema de Distaneianrento Contralads para fins de prevenção e de enfrentamenta à
epidernia causada pelc novc Cçronavirus (COVID-19) no âmbito do Estado do Rio
Grande do §ul, reitera a declaração de estado de calamidade pública em todo
território estadual e dá *utras providências;

CON§|EEF3.NDü CIs Decretos trstadr-rais N.o 55.433, de 10 de agosto de 2020 e Nú

55.435, de 11 de agosto de 2020 , que alteram o Decreto Estadual nê 55.24ü de 1§ de
maio de 2020 que institui o Sisterna de Distanciaments Controlado para fins de
prevenção e de enfrentamento à epidemia causada pelo novo Corona'rirus (CSVID-
19) no âmbito dc Estado do Rio Grande do §ul, reitera a deelaração de estado de
calamidade pública em todo o território estadual e dá outras providências e altera o

Decreto nu 55.320, de 20 d* junho de 2ü2ü.

ffiFÊ=F-5
uEu§*--_H 3 F+ :

Art. 1o. Estabelece nôvas medidas necessárias para o çombate. orientação
e prevenção ao contágio pelo novo Coronavirus (CCVID-19) no Município de Barra do
R-ibeíro, abaixe especificadas:

* =Jrr iE

DO§ ESTABELECIhíENTOS COTVIERSIAI§

.nÉaiiÊfi I*-E**'

*** fteçtaura=t==, *eres e t*nr:heri*s

Art. 2o. Restaurantes e Laneherias poderão atender exelusivamente por
teie-entrega até as ZZh e iica proibirio o iuncionamento cie bares.

Parágrafo único. Os esta-beleeimentos desta sessão so poderão operar
çom 25oÁ dos trabalhadores.

Art. 3§. Restaurantes a la earte, prato íeito e buffet sem autosserviço em
beira de estradas e rodovias, podem operar em reglme presencial restrito com 25%
dos trabalhadores com 25oÁ de ocupação.
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ESTADO DO RIC GRANDE DO SUL

FREFEITURA DE BARRA DO RIEE,IRO
Seção ll

Do Cor.nércío e Serviços em G*ral

Art. 40. Fiça vedado o funcionamento de eornÉrcio não essencial.

§ 1o. A proibição a que se refere o art. 30 deste Decrets não se ap.liea aos

seg ui ntes estabelêÇirn entos ;

I - farrnácias e drogarias;

i! - Postos ie cornbustiveis e iubrificantes, çom no máximo 5G',,6 (cinquenta

por cento) dos trabalhadores, flcando proibido o funeionarnento de lojas de

eonveniêneia e agiomeraçÕes no pátio elou cntorno do local, vedado * consumo de

bebidas e alimentss;
ill - Funerárias:
lV - Distribuidaras de energia elétrica, água, saneãmento básico, serviço

de limpeza urbana e coleta de lixo;
V - Serviçcs de telecornunicações e de processamentos de dados,

Vl - clinicas veterinárias e pef sfiops;
,Vii - Fç{eeàniea e manutenção eie veicuios automotores e bicieietas com

atendimento restrito e individualizado;
Vlll - Borracharias;
lX - lndústrias;
X - Agr+reeuárias:

§ 2a. O funciçnamento de supermercados, rninimercados, armazrins,

fruteiras padarias e açougues deverá acontecer até as 20h. Lotação (trabalhaderes +

clientes): 1 pessoa, com máscaía, para 8m2 de área útil de cireulaçâo, respeitando

iimite cio PFüi

Art" 5G. Fica vedads os serviços de cabcleireiros, barbeirss e demais

atividades de estétiea e beieza.

Art. 6o. Fica vedado o eomérçio de veiçul*s.

Art. 7CI._Fica autorizado o funcianamento de escritsrios de eontabilidade,

advocacia, engenharia, imobiliárias e sindieatos com no máximo 25016 {cinquenta por

cente) dos trabalhadores, em regime de agendamento e observando os protocolos de

higiene deste Decreto. Üom funçionamento até no máximo 20h"

Art. So. Fica vedado o eomércio de ambulantes e afins enquanto perdurar a

pandemia de CüVID-It.
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Seção lll
Das Casas Noturnas, Pubs e Bares Noturnos

Art. g§. De forma excepcional e eom o interesse de resguardar o interesse
cia coietiviciacie íicam suspensas as ativiciad+s em casas noturnas, pubs, bares
nsturnes, boates e simllares.

§eçãc lV
Dos Hotéis, il/lçtéis, Fousadas e §imilares

Art. 1üo. üs estabelecimentos de que trata a presente seção deverão
adotar as seguintes nredidas, cumulativas:

| - higienizar, a cada 3 (três) horas, durante o período de funcionamento e
sempre quando do iníçio das atividades, as superficies de toque (corrimão de'
escacias, maçanetas, portas, inçiusiv+ çie eievaeiores, trinca cias pcrtas eie acesss de
pessoas, earrinhos, etc.), preferencialmente eom álcsol ern gel 70% (setenta por
cento) e/ou água sanitária, bem ccms cÇm biguanida polimérica, quartenário de
amônio, peróxido de hidrogênio, áeido peracético ou glueopratamina;' ll - higienizar, preferencialrnente após cada utilização on, no minimo, a

cada 3 (três) horâs, durante o período-de funcionarnentç e serfipre quando do inicio
das atividades, os pisos, paredes e banheiro, preferencialrnente çern álceol em gel
7CI% {setenta por cento} elou água sanitária, bem como com biguanida polimérica,
quartenário de amôni*, peróxido de hidrogênio, ácido peracético ou glucopratamina;

iii - manter à cisposição e êm iocais estratégicos, áicooi em gei 70%

{setenta pcr cento), para utilização dos clientes e funcionários do |ocal; e
lV - manter locais em circulação e ares comuns Êom os sistemas de ar

condicionados iinnpos ifiltros e dutos) e, quando possívei, manter pelo menos uma
janela externa aberta, contribuindo para a renovaÇão de ar.

Aú. 11. O funcionament+ d+s e=tabeleçimentos de que trata a pres*nte
seçâo deve ser realizado eorn equipes reduzidas e coín restrição aa número de
quartes a 3G% (trinta por cento), tomo forma de ccntrole da aglomeração de pessoas.
Toeios os funcionários ciestes estaheiecimentos eteverão fazer uso obrigatório cie

máscaras de proteção índividilal"
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ESTADO DÜ RIO GRAI.IDE Dü §UL

PREFEITURA DE BARRA DÕ RIBEIRO
Seçã* V

Das Acadernias de Ginástica

Art. 12. Fica vedado o funclcnarnents das acadennias de ginástica e

=Én-iãar*s

CAPiTULO II

DA§ RE§TRlÇCIES A EVENTÜ§ E ATIVIDADE§ EM LOCAI§ PUBLICOS

Ê-=r:*- i

G*= ãrr+ret+s

Art" t 3. Fieam proibidos tados +s eventos púhliecs e/ou privados em lscais

abertos e/ou fechad*s agendadas que impliquern aglorneração de pe§soas, salvo os

eventcs oficials de coverno das esferas federal. estadual e municipal.

Seção ll
Dos Velórios e Ênterros

Art. Í 4, Fiea iimitacio o tempo nnínimo possivei ci* horário para veioriee e no

máximo permitido de até 3h; e o acesso de pessoas a capelas e afins a 50oÁ

icinquenta par eento) da capacidade máxima prevista no Alvará de Funeionamento.

Art. 15. C cerimsnial de qualquer sepultamento não deverá çonter

aglomeraçôes, respeitando a distânçla minima de pelo menÕs 2 {dois} rnetros entre

e!as, bem conno outras medidas de isolamento social e de etiqueta respiratoria.

Art. j6. se constatads óbito por CüViD-1Ê não serão permitidos velúrios e

iunerais.

A!.t. 17. Reçcmenda-se que a r-lrna seja mantida feçhada/lacrada (com visor

quando possívei), em tod+s os câsos, tant+ na velÕrio quanto nc rrlomeRto da enterro,

ou seia, do inicio ao firn do sepL.lltaments'

Art. 18. Recsmenda- §e que o enterro ocorra e om no máxime 10 {dez)

pessoas, evitando assim aglomeraçôes.
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Seção lll

Dos Parqu+s Munieipais, Praias e Areas de Lazer

Art. 19. Fica proibida a permanêneia de pessoas nos parques municipais e

áreas cie iezer eoietivo no município cie Barra cio Ribeire, sencio permiticio apenas

eirculação e realização de exercicios íÍsieos, corn distanciamento interpessoal minimo

de 1m, uso ohrigatóric e eorreto de máscara cobrindo boça e nariz.

A!"t. 20, Fica proibido a permanência de pesscas nas praias e faixa de

areia, assim como aglomerações, churras§o§, piqueniques, festas, iuais, banho e

outros eventos, sendo Bernritido apenãs circulação e realização de exercÍcios fisicos,

com distanciamento interpessoal minimo de 1m, uso obrigatoris e correto de máscara

cohrindo boça e nariz.

Parágrafo úniço. Fiçam vedadas excursões advindas de outras cidades

para fins turísticos.

Art. 21. Fica proibida o funcienamento de playgrounds e quadras fechadas.

Art. 22. Fiea probido a utilização de equipament*s de diversão infantil

(pracinhas) Êm praçâs públicas.

Art. 24. Ficam proibidos os jogos de futebol de Socie§, futebol de campo

nos elubes esportivos, futebol 7 (sete) nos clubes soeiais e esportivos

Seção lV

Do Distanciamento §oclal

Âü. 25. Fica determinada siti:ação de distanciamento sociai a toda a
pe§soa com nnais de 60 {sessenta} ãnos de idade, restringindo sua circulação no

l\frunicípio de Barra do Ribeiro. Serão permitidos deslocamentos somente pai.ã

realização de atividades estritanrente necessárias, como atendi:'nento médlco e
hospitalar, realização d* exames laborat*riais, vacinaçãc, aquisiçôes enfl Çornéreio de

produtos alimenticios e farmácias.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PRTFEITURA DE EARRA DO RIBEIRÜ
CAPiTULO III

DAS hflEDlDA§ DE HIGIENIZAÇÃO ENI GERÂI

.4rt" 26. Os crgãos e repartiçôes públicas, +s E++ais privados c+rn fluxc

superior a 2ü {vinte} pessoas de forma simultânea, deverã* adotar as seguintes

medidas ac público em geral:

I * disponibilizar álcool em gel 7ü% {setenta por cento}, nas suãs entradas

e acessos de pessaas;
ll - disponibilizar taalhas de papel descartável'

Parágrafo única. Os locais raffi acêsso dispanibilizarão inforn:açôes

sanitária* visÍveis sobre higienizaçãe de mãos e indicarão onde é possitrel realizá-la.

Art. 27. Os banheiros públicüs e os privados de uso comum deverâo

disponibilizar sabão, sabonete detergente ou similar, e tolhas de papel deseartáveis"

' 
§ 

-io Qs b,anheiras cieverão ser higienizaeios ern intervaios cie 3 itrêsi horas,

eom uso diuturnamente de rnateriais de limpeza que evitem a propagaçã* do eÜVlD-

i§, senda obrigat*riamente higienizades nG início e ao final do expediente ou horários

de funçianamento do Õrgão, repartição ou estabeiecimento.

§ 20 Durante * periodo effi que orgão, repartição ou estabeleeimento nâo

estiver em funcionamento, fica suspensa a periodieidade prevista no § 1o deste artigo.

^. ^í-,ul{Fl I ULU lv

Dí=-§ E=Tê*= Lã*ítu+= hir=S R= L iG ã *5*=

Art. 28. Fica vedado a oeorrência de missas, cultos e quaisquer serviços

religiasos. Fiçanda permitido apênas a presença exclusiva para captação audlovisual,

sem atendinnenta ao público.
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FREFEITURA DE BARRA DO RIBEIRG
CAPITULO V

DOS SERVIÇÕ$ PUBLICOS

,e.É. Zg. Os titulares d+s +rgâos da .À.dministração $.4unicipa! Direta *

lndireta deverâo ava!iar â possibilidade de suspensãc, reduçãc, alteração CIu

implernentação de novas cenciições tennporárias na prestaçãe de ace§sÇ, bem *omc'

oLltras medidas, considerandc a natureza de serviço no periado de emergência, o

fluxo e aglomeração de pê§soas nos lpcais de trabalho, emitindo os rêgramentos

internoe neeessários. Õs seryidores pertencentes ao grupo de risca devem atuar

preferencialmente em home office, sendo que o mesmo perínanecerá a disposição do

ítlunicipio nü seu horário de trabalho'

Art. 3ú. Fica estabelecido horário excepcional de funcionamento do

Gabinete do Frefeito e secretarias ela Fazenda; Administração; §ecretaria Do

Desenvolvimento Social, Cidadania, Habitação, Mulher, Familia, Juventude e Êireitos

Humanos; Êducaçáo e cultura, Desenvolvimento EconÔmico, Turisrno, Desporto e

Lazer; e Agricultura e Meio Arnbiente das 08:CI0 as 14:00 com atendimento interno e

externo.

Art. 31. A Secretaria de Obras funcionará no horário das 07:00h as 13:00h,

com a totalidade dos servidores da pasta, exeetuando os pertencentes ao grupo de

risco.

Art. 32. Â Secretaria da §aúde permanece sêm alteração no horário de

funclonament0, tanto n0 Prontc Atendimento quanto nÕs Postos de saÚde e

adrninistrativo e funeionará com a totalidade dos servidores da pasta, exeetuando os

perteneentes ac grupo de risco.

Art. 83. Em çaso de necessidade, o Sr. Prefeito e Secretários Municipais

poderão estender o horárlo ou chamar o servidor a$ qual tem necessidade do

trabalho a seí prestado sêm que isso implique ern hora e*ra, uma vez dentro do

haráric nornlal de trabalho, vindo a incidir hora extra somente em Êase de chamads

que esteja fcra do horário de trabalho norrnal do servidor.

parágrafo, único. Terão preferência para o regime de tele - trabalho os

servidores:

I - com idade igual ou superior a 60 anos. exceto nos cãso§ effi quê o

regime de teletrabalho não seja possivel em decorrência das especificidades das

atribuiçÕes, bem como nss casos dcs servidores ccm atuação nas áreas de saÚde'

trânsito, fiscalização, vigilância, assistêneia social, obras ê os servidores convccados

pela Adminletração MuniciPal ;

*

iÊ * **sÊ**t*=; f\
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llt - portadores de deenças respiratórias ou imunadeprês§oras; e

lV - portadores de doenças que, por reconlendação médiça especifica,

devann flear afastadçs do trabalho durante o periodo de er.i:ergêneia de que trata este

Deçreto.

§ 1e Nos termos do caput deste aúigc, os servidçres, efetivos eu

çomissionados, empregados públless Çu csntratados poderáe desempenhar suas

atribuiçôes enn dçrniçilio, en: rnodalidade excepeional de trabalho remoto, ou por

sistenla de revezarnento de jornada de trabalho, nq intuita de evitar aqlomerações em

locais de circulaçãc *ornuin, a critéric e neeessidade do Poder Executiv+.

§ Z" Fica recomendad+ que as reun!ões prescíIciais respeitem as nÕrmâ§

já editadas de prevenção e higiene sGmG uso de álco+l Eel, distâneia minima de 2m

idais metros) entre os participantes e uso abrigatÓrio de másearas de pr*teção.

Art. 94" Fieam suspensss çs prazos de sindicâncias, o§ proGesso§

administrativos disciplinares, es prazos para interposição de reclamações' íecursos

administrativos e rÊeur§os tributários ns âmbito munieipa!, e Ês prazo§ parã

atenciim+nta cia Lei cie Aeessc à intormação.

Aú. AS" Fieam proibidas a participação de servidsres ou de empregados,

exceto aqueles relaçionados aCI§ serviços de sairde, em eventos ou em viagens

i ntermu nicipais. interestaduais e/au internaci onais.

Art. 36. Os servidores e cs êmpregados públicos que tem eentato ou

convivio direto coRn caso suspeito ou confirmado também devem inforrnar o fato à

cl"refia imediata.

Art. BT. Todos servidores que exerçam atividades ligadas à prestação de

sei"uiços de atendimcnto ao públieo em geral deverão faz*r uso ebrigat+rio de

másearas de proteçáo individual.

llrt. gB. Fica autorizaeia a cede:'l*ia eie serviciores entre Êecretarias

[/lunieipais para atuar, excepciona! e temporariamente, independente de atribuição de

função ou cargc desempenhado, exclusivam*nte enquanto duraíêm as medidas de

prerrenção e enfrentamento à pandemia de CüVID-19'

"j
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PREFEITURA DE BARRA DO RIBEIRO

§eção I

Ds Âtendimento ao PÚblico

Art. 39. Flcam iimitacias as ativiciacies de atenqiimento presenciai dos

serviços, resguardada a rnanutenção integral dos serviços da secretaria Municipal da

Saúde.

parágrafo únieo. Os referidos atendimentos deverão §er realizadas,

pref*rencialmente, por meio eletrÔniço ou telefone, quando çouber' podendo'

excepcionalrnente, Se realizar através de agendamento individual êm ÇêSê de

necessidade"

Ârt. 4ü. Âs taxas rie protoeois serãs isentas çii;i.ante o periooo vigente

deste Decreto, podendo as dernandas de urgência ser realizadas por e-mail -
protocolo @harradoribeiro.rs.gov.br ou peia telefone (51 ) 3482-2 1 1 ü'

Dos serviçn" p,: nF*T*uli'u*,*ru neia §oci al

Ârt. q1. Fiçam limitadas as atividades de atendimenta presencial dos

serviços, resguardada a manutenção integral dos serviços da Secretaria fillunicipal do

Desenvolvimento Social, Gidadania, Habitação, Mulher, Família, Juventude e Direitos

Humanos.

AÉ. 42. Ficarn suspensas, a contar da data da publicação deste Deereto,

todas as atividades coletivas de Âssistência Social'

parágrafo único. Â si:spensão prevista no *apuf deste artigo apiica-se,

inclusive, ao serviço dos Centros de Referência de Assistêneia Soçial (CRAS) e todas

as atividades da Casa da Criança e do Adalescente'

CAPITULO VI

**= ãGTAtELãÜEP*EruTt*q Ü= rru"=iri* FUETEü**q 
= 

FRÊVF,ffi**

.4É. 4-a. Ficam §u§pensas as aulas de t+da a rede municipa! de edueaçáo,

*d:'t=iâÉd* + +n=inç i*ge*t*, até * eÊEa t3 #* m=rç* d* Ê*?i '
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Art. 44. Ficam permitldas as aulas nos estabeleeimentos de ensino privado

de todss os niveis e de qualquer natureza, seguindo orientaçÕes do regrarnento do

Protocolo de Distanciamento GÇ,ntrclado dc Governo do Estado do Ria Grande da

Sul, corn dlstanciamento minimo, utilização de materiais individuais, sendo vedadas

ativieiades çoietivas que envoivam a§iomeraçâo e çontato fisica, obrigatório uso rie

máscaras e equipamentos de preteção individual (EPls), além de higienização do

arnbiente e dos materiais utilizados.

Õs estabelecimentos deverão observar as n*írfi*= d* *ãsÊeme- eé*

Distanciamento controlado estabelecidas no Decreto no 55'240, de 1Ú de maio de

2020, aS respectivas medldas permanentes e segmentadas' bem GsnnÜ o

estabelecido em Fortaria Conjunta da secretaria Estadua! da sa*de e da secretaria

Estaciual da Educação e os dlspostos deste Decreto em especial capitulo ltl'

Ârt. 45. Fiçam veciaçias as ai-,ilas qe tocia a reçie estaciuai cie edueação,

admitido o ensine remoto, até o dia 13 de março de 2021 .

Art. 46. Ficam permitidas as aulas de Ensino de Artes e tultura, com

utilização de 50GÁ (cinquenta por cento), com atendimento individualizado ou eíYl

pecuenos grupo§, sendo quê em locais abertos máximo de 1Ü idezi padieipantes e

ern locais fechados 5 {cinca) participantes, çcorrendo obrigatoriamente, intervalo de

uma hcra entre as atividadês para permitir higienização do ambiente e dos materiais

utilizados, sbservando todas as medidas de distanciamento sociai e de higiene dos

Capitulos ll e lll deste Decreto, evitando çontats físico entre os participantes.

parágrafo único. A determinação de suspensão e vedações perdurará até a

avaliação do eomitê ll/lunicipa! de Acompanhamento do COVID-I9'

CÂPITULO VII

Dü TRAN§FÜRTE TOLETIVO URBANÕ E, fuIETROPüLITANü, TRANSPORTE

PRIVADO DE PAS§AGEIROS, TRANSPORTE INNIViDUAL FUÊLICü E PRIVADO

Art. 47. Fiça determinada a lotação máxima do veiculo êm 50% da

capacidade parã veíeulas Executivoslseletivo, 5üoÁ {cinquenta p§r cento} para

veículos tipo Comunt e 5Go,6 (cinquenta por cento) para veiculos fretadüs êm cada

viagem a ser realizada.

Aú. 4g. Fiçarn estabelecidas as seguintes medidas pâ!'a ês operadares de

sisterna de rnobilidade, Êffi espeela! o transporte caíetivo ilrbano, rural e

metropolitano, o transporte priyadc, o trensperte individual públieo e privado de

nassageirQs. para enfreRtamento da emergência de saÚde ca pandemia decorrente

ít* í-iÉ'u* *+rç*avír*= {Cti"-'É*-I §} f\ 4l
i:
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parágrafo únieo. A fiscalização será realizada, de forma compartilhada,

pela secretaria Municipal Obras, Trânsito e Planejaments e §ecretaria fulunicipal da

§aúde.

Seçãa I

Das fu',ledidas de Higienização para o sistema de l\llobitidade

A!.t. 49. ü sistema cie mobiiieiade urbana e rurai operacio peio transporte

eoletivo urbano, o transporte metropolitano, o transporte privado, o transporte seletivo

por lotaçãc, transporte individuai púb,tico ou privado de passageiros, adotará medidas

de higienização e ventilação nos veieulos por intermédio da abertura de janelas,

conferme seguê:
I - obsenrar e fazer observar a ebrigatoriedade, para ingresso e

permanência nçs l,eicuios, do uso de máscaras de proteção faeial por qualquer

pe§soa, etl êspeeial pelos passageiros, rn*toristas, çobradores e quaisquer outros

ermpregadÊs ou usuá!'ios;' 
ii - higienizar supefícies rje contato (ciireção, 'pancos, maçanetas, painei

de controlê, pÕrtas, catracas, corrimão, barras de apoio, etc.) corn álçool liquido 7CIcr6

(setenta por eento) a cada viager* no transporte individua! e diariamente no coletivo;

lll - manter à dispcsição na entrada e saida do veiculo, álcool em gel 70CIrú

{.setenta B+r cento}, Bara utilização dos clientes e funcionárlos do iscal:

lV - manter fixadc, em local visível aos çlientes e funcionários, informações

sanitárias sobre higienização e euidados para a prevenção à COVID-19,

V - afastar, imediatamente, em quarentena, pelo prazç minirno de 14

(quatorze dias), das atividades em que haja contato com outros funcionários su cam o

púbiico tocics os empregacios que apresentem sintomas cie cantaminação peia

CCVID-1g, assim berR coms aqueles que tenham contato ou convívio direts Çom Üaso

suspeito au c+nÍirrnado.

§ 1o Fara n:anter o ambiente arejado, o transporte deverá cireular cam

janelas abertas.

§ Zü Na caso da impossibilidade de abrir lanelas, deve manter o sisterna de

ar condicionado higienizado"

Ârt. 5ü. Fiea cieterminaeia a iixação rie inforinações sanitárias visíveis so'oi.e

higienização e cuidados ccm a prevênção do CCVID-19.

Ârt. SÍ. Fica rec+mendado aos usuários de toçios os modas de transporte

remunerado de passag*iros, antes e durante a utilização dos veieulos, a adoção das

nredidas de higienização e de etiqueta respiratória recomendadas pelos Órgãos de

sa*eie, e;i'r *sp*eia!:

{nIL
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I - higienizar a§ mãos antes e apÓs a realização de viagern n*s veiculos de

transporte remunêrado de passageiros:

tl _ evitar o contato desnecessário Gom aS div*rsas partes de veiculo;

iii - prcteger boca e nariz ao tassir e espirrar, utilizancio ienço ou a dobra

do çstovelQ, etrn respeito à tripulação e ao§ demais usuários e de modo a evitar a

disseminação de enfermidades.
parágrafo único. üs horários de eirculação de veicuios de transporte

coletivo urbano e rural serâo reduzidos devido à diminuição de demanda e seguindo

as normas estabelecidas neste Decreto'

Art. SZ. Fica recornendado às eoncessionárias do transporte coletivç do

Municipio Ce Barra do Rlbeiro:

! - a realização de limpeza dos pontos de contato com as mãos dos

usuárics, corn roleta, baft§o5, balaústres, pega-rnão, Corrimão e apoiOs êrn geral' a

ser realizada semPre que Possivel;

li - a riisponibiiização, nas entracias e saicias cio veicuio, cie ciispensaeiores

de álcqol em gel 7Ü% (setenta por cento), para utilização dos usuários'

Art. 53. Fiea autorizado e reco!'nêndado às eoRcessionárias do transporte

eotetivo por Ônibus a reaiização rie viagens sornente com passageiros sentados nos

veiculçs.

Subseção I

D* Transporte lndividual de Passageiros

Art. 54. üs veieulos cio transpoúe inciiviciuai púbiico 0L! privacio eie

passageiros, executadc ns Municipio de Barra do Ribeiro, deverâo observar:

I : a higienização das mãos ao fim de cada viagêm r*alizada, mediante a

lavagern çu a utilizaçãa de proCutos asséptieos - álcosi em gel 700'6 (setenta par

cento);
ll-ahigienizaçãodosequipamentcsdepagamentaeletrÔnieo(rnáquinas

de eartão de crédito e de débitoi apÓs cada utilização;

lll - a realização de lir"npeza rápida dos pantos de contato eom as mãos

dos r.rsuários, como painel, maçanetâs, bancos, pega-mão, puxãdores, einto de

segurança e fiveias.
lv - a circulação dos veÍeulos apenas §om as janelas abertas;

V - a Cisponinitização de predutos asséptieos aos usuáríos - álcoal en gel

7üoÁ (setenta Por e*nto);
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Art. SS. Fica recomendado aos usuáries, antes e durante a utilização dos

veículos, a adoção das medidas de higienização e de etiqueta respiratÓria

recomenciadas petos órgãcs da saÚde, em especial:

i: higienizar as mãos antes e após a reaiizaçãs de viagern nos veícui+s cie

transpoÉe remunerado de passageiros;

ll - *vitar o eontato desneçessário Çom as diversas partes de veicuio;

lll - proteger boca e nariz as tossir e espirrar, utilizando lenço ou a dobra

do cotovelo, ern respeits à tripulação e aos demais usuários e de modo a evitar a

disseminação d* enfermidades.

CAPITULO VIII

Dê. PRODUÇÃ.O TLQRESTê.1

Art. 56" Fica autorizado os serviços de produção florestal eam 75oÁ (setenta

e einco por eento) dos trabalhadores, observando os protocol*s de higiene deste

Decreto.

..:Ã=!TULí= ãH

DAS INDUSTRIAS

ê.rt. 5?. Fiç3 aut*rizade os senriçes de produção industria! tais camo

construçãa de edifieios, obras de infraestíutura, alimentos, couro e calçados, rnadcira,

papel e eelulcse, quimieos, borracha e plástico, dentre outros eÜm no máxim* 75%

{setenta e cinco por centa} das trabalhadores, observando os protocolos de higiene

deste Decreto.

*ÂPITUIG H

***= -= ã ffiL, :Ç**q F Ê FiÉ1í=i *= ã R*5

Art. 58. Ficam autorizados os serviços das Agências Bancárias tom no

máximo S0% (cinquenta por eento) dss trabalhadores, em regimê presênÊial restrito

ou cÕm agendamento, observando os protocclos de higiene deste Decreta'

Art. 59. Fieam autorizados os serviços de lotérlcas com nc nnáximo 5ü%

{cinquenta p+r cento} dos trabalhaderes, obser+ando os proto+olos de higiene deste

Decreto.

{\
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DÂS ATIVIDAüES CAMPEIRA§

Art. 6G. Fica proibida a realização de toda e qualquer atividades canrpeiras

ineluindç tiro de laço e radeios

üAPITULO XII

DO CO$JIITÊ 
=X.TRA.GRtrIN.Â.RIO 

DE Tê.UNE

Art. 61. Fica eriado o üomitê Extraordinário de §aÚde eomposto pelos

seguintes membros:

i - §eeretária ilfluniciPal da SaÚde;

ll - Seçretário híunicipal da Adnrinistração;
' tll - Secretária Municipal da Educação e Gultura;

lV - Secretária do Desenvcivimento Social, Cidadania, Habitação' lVlulher,

Familia, Juventude e Direitos Humançs.

V - Enfermeira Chefe;

Vl - FiscalSanitário;
vll- §ecretário Municipal de Agrieultura e Meio Ambiente;

Vill - Seeretária Chefe de Gabinete;

iX : Fresiciente ;rssoeiação Comerciai incustriai cie Barra ao Ribeiro -
Â,CIBARRA;

X _ Presidente da Câmara de Vereadcres Municipal;

Xl.ComandantedePelotãoBrigadaMillterLoçal;
Xll - Delegado de Polícia Civil'

parágrafo único. o comitê irá acompanhar monitorar e emitir orientações,

parecêres e informaçÕes, em paralelo eom orientaçôes estaduais e federais'

üÂ,FiTtiLO Xiii

DÂS DISPOSIÇCES FINAIS E, TRANSITORIAS

Art. ê2. Fica determinado o uso obrigatorio de máscaras de proteção facial

$effipre quê se estiver ern recinto eoletivo, compreendido ÊomÕ local destinado a

pernnaneflte utilizaçáo simultâne3 por várias pes§sa§, fechado ou aberto, privado ou

público, bem como na§ Suas áreas de circulaçáo, nas vias pÚbli§as e nos meios de

ts.enep*ite

Ítr
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Art. 63, Ap[icam-se cumulativamente, as penalidades de advertência,
multa, interdiçâo total ou parcial da atividade e cassação de,4lvará de Localização e
Funcionamento previstas na Legislação Municipalvigente. A multa será estabelecida
em 200olo (duzentos por cento) do Valor Referência Municipal çsnforme art. 9o da Lei
Municipal no 103/1963. Em caso de reincidência, a multa será de 500% {quinhentos
por cento) do Valor Referência Municipal sem prejuízo das demais sançôes previstas
neste artigo.

Art. 64. As medidas previstas no presente Decreto poderão ser reavaliadas
a qualquer momento, de acordo com a situação epidemiologica do fulunicípio de Barra
do Ribeiro e do Estado, após avaliação do Comitê de Acompanhamento do COVID-
19"

,Art. 65. üs trabaihacjores em geral penencenles a grupo eje risco (com
mais de 60 anos ou coffi comorbidades de risco) devem ser objeto de atenção
especial, priorizando sua permanência na própria residência em teletrabalho ou
trabalho remoto. Gaso seja indispensável, a Bresença na empresa eiou local de

trabalho deste grupo especííico de trabalhadores deve ser priorizado trabalho interno,
sem contato com clientes, em local reservada, arejado e higienizadc ao fim de cada
turno de trabalho.

Art. 66. Os casos omissos e as eventuais exceções à aptieação deste
Decreto serão definidos pelo Prefeito.

Art. 67. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçâo e terá
validade pelo prazo de 15 (quinze) dias, podendo ser prorrogado, caso necessário.

Art. 68. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçâo

GABINETE DO PREFEITO fulUNlCIPAL, em 26 de fevereiro de 2021
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